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PEDIDO DE RESTITUICAO. PRAZO DE DECADENCIA PARA
LANCAMENTO. INAPLICABILIDADE.

As regras de decadéncia para a efetivacdo do lancamento tributario (art. 150,
§ 4° e art. 173, ambos do CTN) ndo se aplicam a analise administrativa que
visa apurar a liquidez e certeza do crédito solicitado em pedido de restituicao
do contribuinte. A alteragcdo da base de calculo ou da aliquota aplicavel pode
se efetuar mediante despacho decisodrio, desde que essa modificagdo implique
tdo somente a redu¢ao ou mesmo a anulagao do crédito postulado pelo sujeito
passivo.

PER/DCOMP. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. LIQUIDEZ E
CERTEZA.

Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente sdo passiveis de
restituicdo/compensacdo caso os indébitos reunam as caracteristicas de
liquidez e certeza. Em se tratando de pedido de restitui¢do, o contribuinte
possui o 6nus de prova do seu direito aos créditos pleiteados.

CONCEITO DE INSUMOS. CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU
RELEVANCIA. NOTA TECNICA PGFN N° 63/2018.

O Superior Tribunal de Justi¢a (STJ), no julgamento do REsp n°® 1.221.170 -
PR (2010/0209115-0), pelo rito dos recursos representativos de controvérsias,
decidiu que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia. Os critérios de essencialidade e relevancia estiao
esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se
entende como critério da essencialidade aquele que “diz com o item do qual

dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou servi¢o”, “constituindo
elemento essencial e inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO DE DECADÊNCIA PARA LANÇAMENTO. INAPLICABILIDADE.
 As regras de decadência para a efetivação do lançamento tributário (art. 150, § 4º e art. 173, ambos do CTN) não se aplicam à análise administrativa que visa apurar a liquidez e certeza do crédito solicitado em pedido de restituição do contribuinte. A alteração da base de cálculo ou da alíquota aplicável pode se efetuar mediante despacho decisório, desde que essa modificação implique tão somente a redução ou mesmo a anulação do crédito postulado pelo sujeito passivo.
 PER/DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza. Em se tratando de pedido de restituição, o contribuinte possui o ônus de prova do seu direito aos créditos pleiteados.
 CONCEITO DE INSUMOS. CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. NOTA TÉCNICA PGFN Nº 63/2018.
 O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170 ­ PR (2010/0209115­0), pelo rito dos recursos representativos de controvérsias, decidiu que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância. Os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, �constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço� ou �b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�.
 Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.�
 COFINS. INSUMO. SEGURO DE CARGAS.
 O seguro pago pela transportadora de cargas é considerado insumo na prestação de serviços de transporte de cargas, para fins de apuração de crédito da Cofins.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito sobre os valores pagos com seguro de carga seca e seguro de automóveis. Vencidos os Conselheiros Maria Aparecida Martins de Paula e Pedro Sousa Bispo que negavam provimento ao recurso vez que o seguro não se enquadra no conceito de bem ou serviço.
 
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Thais De Laurentiis Galkowicz e Cynthia Elena de Campos.
 
  Trata de Recurso Voluntário contra decisão da DRJ, que considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade contra despacho decisório, nos seguintes termos:
(...)
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.
O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislação vigente, restando, por disposição constitucional, ao Poder Judiciário a competência para apreciar inconformismos relativos à sua validade ou constitucionalidade.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO CREDITÓRIO INFORMADO NO PER/DCOMP.
Inexistindo o direito creditório informado no Pedido Eletrônico de Restituição/Ressarcimento - PER, é de se indeferir o pedido de restituição apresentado.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO DE DECADÊNCIA PARA LANÇAMENTO. INAPLICABILIDADE.
As regras de decadência para a efetivação do lançamento tributário (Art. 150, § 4º e Art. 173, ambos do CTN) não se aplicam à análise administrativa que visa apurar a liquidez e certeza do crédito solicitado em pedido de restituição do contribuinte.
PROVAS. INSUFICIÊNCIA.
A mera arguição de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, não é suficiente para demonstrar a ocorrência dos fatos alegados na impugnação.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do Impugnante, a realização de diligências, quando entendê-las necessária, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
(...)
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS COM SEGURO. IMPOSSIBILIDADE. Os valores das despesas de empresa transportadora com seguro da carga transportada, ainda que pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País, não geram direito a crédito das contribuições não cumulativas (PIS e Cofins).
(...)

Intimada desta decisão, a empresa apresentou Recurso Voluntário alegando, em síntese:
(i) preliminarmente, a decadência do direito da Fiscalização de questionar os lançamentos fiscais e contábeis realizados há mais de 05 (cinco) anos.
(ii) no mérito: (ii.1) o direito de aproveitar 100% (cem por cento) dos créditos de PIS/COFINS sobre os serviços prestados por Empresas optantes pelo Simples Nacional; (ii.2) a isenção do PIS/COFINS sobre a receita decorrente do transporte internacional de cargas; (ii.3) o desconto do crédito de PIS/COFINS referente à depreciação de bens e amortização de edificações e, por fim: (ii.4) o aproveitamento do crédito de PIS/COFINS sobre o seguro de cargas. Afirma que traz a documentação fiscal e contábil suporte do crédito pleiteado.
Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 3402-006.656, de 23 de maio de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 13819.721738/2015-26.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3402-006.656):
"I - PRELIMINARMENTE: DA ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA
Preliminarmente, sustenta a Recorrente que estaria decaído o direito da Fazenda Pública de revisar os valores dos débitos declarados em sua DCTF retificadora. No raciocínio traçado pela empresa, "tendo em vista o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos da constituição do débito tributário, considerando a transmissão da DACON e DCTF, resta homologado o valor do saldo devedor devido pela Recorrente." (e-fl. 337) Contudo, esse entendimento não merece prosperar
Cumpre relembrar que, como relatado, o presente processo se refere à pedido de restituição de COFINS relativo à competência de dezembro/2008 respaldada na retificação da DCTF e do DACON realizados em 2011, antes da transmissão do PER (incorrida em 22/03/2011). Vejamos a diferença entre os valores indicados nas declarações originais e retificadoras:

DCTF original(resumo e-fl. 40 e extrato SIEF e-fl. 42)

DCTF retificadora(resumo e-fl. 41)


Débito COFINS

R$ 818.438,14
R$ 439.950,90

Valor com exigibilidade suspensa

R$ 266.424,47
R$ 266.424,47

Pagamento via DARF
R$ 552.013,67 (a)
R$ 173.526,43 (b)


Crédito indicado no PER = (a) 
 (b)R$ 378.487,24


Observa-se, portanto, que originariamente a empresa constituiu um crédito tributário por meio da confissão do valor de COFINS devida, na DCTF, no montante de R$ 818.438,14, procedendo com posterior retificação da declaração para reduzir o valor do tributo devido no período. Como essa retificação fundamenta o pedido de restituição apresentado pela empresa, a fiscalização deve verificar os elementos fáticos probatórios que fundamentam os dados retificados e confirmar se efetivamente o contribuinte faz jus ao crédito pleiteado.
Uma vez que o crédito tributário (débito, nas palavras da Recorrente) já tinha sido constituído pelo contribuinte, não é pertinente se falar em prazo decadencial. Com efeito, o prazo decadencial é o prazo para o fisco exercer seu direito potestativo de constituir o crédito tributário pelo lançamento. No presente procedimento, não se trata de revisão dos valores de crédito tributário constituídos pela DCTF para fins de exigência de novos valores, diferentes daqueles declarados originariamente pelo sujeito passivo. A fiscalização exerceu, tão somente, o seu dever de revisar os valores declarados pelo contribuinte em sua DCTF retificadora para fins de verificação da existência do crédito pleiteado neste processo. Como indicado no despacho decisório, entendeu a fiscalização que deveriam ser mantidos os valores trazidos na declaração original, inexistindo direito de crédito, vez que não teria sido comprovada documentalmente as retificações realizadas.
Neste aspecto, cumpre frisar que, em se tratando de retificação de declaração que reduz o valor do tributo devido, o artigo 147, § 1º do Código Tributário Nacional exige que a retificação seja, nas palavras da Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, "acompanhada de provas documentais comprovando o erro cometido no preenchimento da declaração original."  Como expressa o dispositivo:

"Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento." (grifei)

E foi exatamente o que requereu a fiscalização no presente caso, requerendo provas que respaldaram a retificação perpetrada e confirmar a origem do crédito pleiteado.
A impertinência da alegação do sujeito passivo nesse tópico foi bem enfrentada pela r. decisão recorrida, inclusive com respaldo na jurisprudência deste CARF, cujas razões de decidir são aqui adotadas em conformidade com o art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99:

"Com efeito, o procedimento em tela refere-se à análise de direito creditório veiculado em pedido de restituição, na qual a autoridade administrativa tem o poder/dever de examinar a liquidez e certeza do direito de crédito pleiteado, o que implica calcular o valor devido a título de contribuição para o período sob exame e confrontá-lo com a respectiva extinção desse débito. 
Logo, não se trata aqui de procedimento de revisão de débito declarado para fins de lançamento de ofício, mas sim de se verificar a existência de crédito líquido e certo passível de ser restituído para o sujeito passivo. 
A negativa da restituição em razão de se apurar crédito em montante inferior ao que foi pleiteado pelo sujeito passivo, ou, no caso, de não se apurar nenhum crédito por falta de apresentação de documentação comprobatória, independe do lançamento de ofício. Fundamenta-se, como já dito, no fato de a Administração Tributária não poder deferir um crédito que sabe não ser líquido e certo. 
Assim, não importa se o procedimento de verificação do indébito se dá dentro ou fora do prazo decadencial de que trata do art. 150, § 4º, do CTN; a alteração da base de cálculo ou da alíquota aplicável pode se efetuar mediante despacho decisório, desde que essa modificação implique tão somente a redução ou mesmo a anulação do crédito postulado pelo sujeito passivo. 
Dessa forma, eventual ajuste nas bases de cálculo informadas nos pedidos que repercutam no valor apurado das contribuições e, conseqüentemente, no valor a restituir, não se caracterizam como exigência de tributo passível de lançamento. Tampouco há que se falar em prazo decadencial para a análise do direito creditório pleiteado.
Na verdade, com o transcurso do prazo decadencial previsto nos arts. 150, § 4º ou 173, I, do CTN, apenas o dever/poder de formalizar o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário (art. 156, V e VII do CTN). 
Também é oportuno que se diga que a homologação tácita, prevista no art. 150, § 4º do CTN, incide apenas sobre o pagamento do crédito tributário efetuado pelo sujeito passivo e vinculado a uma base de cálculo positiva sujeita à tributação. Não há previsão legal para que a homologação tácita se aplique à apuração de pagamentos de tributos a maior ou indevidos. 
Em relação à jurisprudência colacionada pela contribuinte, nota-se que ela não ampara a tese defendida pela interessada, porquanto se refere ao prazo para lançamento, que não foi formalizado nestes autos.
Por outro lado, o entendimento aqui explicitado é corroborado por posicionamento pacífico do CARF, conforme se pode depreender da ementa a seguir transcrita.

�Acórdão nº 1301001.667 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. DIPJ. REVISÃO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 
Encontra-se hoje pacificado neste Conselho o entendimento de que as regras de limitação temporal para a efetivação do lançamento tributário (Art. 150, par. 4º e Art. 173, ambos do CTN), não se aplicam à análise fazendária a respeito da liquidez e certeza do crédito tributário pretendido em pedido de restituição/compensação pelo contribuinte."
(e-fls. 317/318 - grifei)

Nesse sentido, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
II - DO CRÉDITO PLEITEADO
II.1 - DAS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS: NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PARTE DO CRÉDITO PLEITEADO
Na manifestação de inconformidade, a empresa trouxe a memória de cálculo da recomposição do crédito por ela realizada, indicando que seria decorrente da exclusão de valores correspondentes à transporte internacional da base de cálculo e do aumento do valor dos créditos utilizados. Os créditos tomados foram alterados nos valores de depreciação de bens, amortização de edificações, frete e insumos (despesas com seguros de transporte de automóveis e de carga seca). Vejamos as planilhas apresentadas pelo contribuinte (e-fls. 63/64):


Com fulcro nessa composição do crédito, sustenta a Recorrente em seu Recurso Voluntário: 
(a) quanto a modificação realizada na base de cálculo, a isenção do PIS/COFINS sobre a receita decorrente do transporte internacional de cargas;
(b) quanto aos créditos modificados: (b.1) o valor do frete foi modificado para considerar o direito de aproveitar 100% (cem por cento) dos créditos de PIS/COFINS sobre os serviços prestados por Empresas optantes pelo Simples Nacional; (b.2) o desconto do crédito de PIS/COFINS referente à depreciação de bens e amortização de edificações e, por fim: (b.3) o aproveitamento do crédito de PIS/COFINS sobre o seguro de cargas.
Atentando-se para a planilha apresentada, observa-se que a Recorrente reduziu o valor de depreciação de bens e amortização de edificações, originariamente declarado em R$ 241.629,09 para alcançar a soma de R$ 216.557,78. Com isso, essa parcela possuiu um impacto negativo na apuração do crédito pleiteado. Ou seja, na apuração, esse item de depreciação de bens e amortização de edificações foi reduzido, o que implicaria em maior contribuição a pagar caso essa fosse a única retificação a ser realizada. Contudo, o contribuinte identificou outras parcelas que ensejariam na redução do valor da contribuição a pagar (receita de exportação, frete e seguro). Somente estes itens possuem impactos positivos sobre o cálculo do crédito sobre análise.
Para respaldar os valores indicados na planilha, o contribuinte anexou aos autos o balancete analítico (e-fls. 100-114). Contudo, observa-se que este balancete não especifica qualquer valor relacionado à prestação de serviço de transporte internacional. Os valores de receita de prestação de serviços estão todos agrupados em uma única conta contábil (4111002). Além disso, o documento não segrega o valor dos fretes e traz valores de depreciação e de despesas com seguros no transporte de automóveis e no transporte de carga seca distintos dos indicados na planilha. É o que se depreende das e-fls. 110-113:








Foram anexados ainda "Listagem de CTRB´s emitidos" em dezembro/2008 (e-fls. 115/116). Contudo, foram apresentadas somente as páginas 1 e 17 do relatório, trazendo uma totalização de fretes em montante que não encontra correspondente no balancete analítico trazido pela empresa ou na planilha (R$ 17.717.761,02 - e-fl. 116). Não é possível atestar qual informação a empresa buscava corroborar com este documento.
Consta dos autos, ainda, o DACON retificador apresentado (e-fls. 119-145), a DCTF retificadora (e-fls. 146-166) e o razão analítico de algumas contas contábeis, referentes aos fretes pessoas físicas, serviços terceiros pessoa jurídica, seguros transporte automóveis, seguro transporte carga seca, serviços no porto, peça e manutenção de veículos, fretes e carretos aquaviário, combustíveis e lubrificantes, serviço prestado pessoa jurídica, manutenção instalação imóveis, leasing veículo, locação de máquinas e equipamentos e fretes pessoas jurídicas (e-fl. 170-305).
Ora, atentando-se novamente para a defesa do sujeito passivo, possível confirmar que não foram apresentados quaisquer documentos suscetíveis a confirmar (a) que a empresa efetivamente aferiu receita decorrente do transporte internacional de cargas; e (b) quanto aos créditos modificados: (b.1) que os valores de frete foram prestados por empresas optantes pelo Simples Nacional; e (b.2) o efeito positivo sobre o crédito pleiteado pelo sujeito passivo dos valores de depreciação de bens e amortização de edificações. Os únicos documentos apresentados foram os detalhamentos analíticos dos seguros de cargas, que serão objeto de análise segregada adiante.
Essa deficiência probatória, em especial quanto aos pontos (a) e (b.2) acima foi atestada pela r. decisão recorrida, que desenvolveu:

"Já em relação à aplicação do inciso V, art. 14, da MP nº 2.158-35, de 2001, o qual prevê a isenção da Cofins para o transporte internacional de cargas e passageiros, a retificação (ou modificação da base de cálculo da contribuição) não pode ser aceita, simplesmente, porque a contribuinte não logrou êxito na comprovação de que houve a prestação de serviços de transporte internacional no período de apuração em análise.
De fato, foram juntados ao processo diversos documentos (cópias) relativos à escrituração contábil da empresa, os quais até poderiam, conforme sustenta a interessada, fazer prova a seu favor (consoante o disposto no art. 226 do Código Civil - Lei nº 10.406, de 2002, e art. 923 e 924 do Decreto 3.000, de 1999 � RIR/99). No entanto, ao se analisar referidos documentos constata-se que os mesmos não indicam qualquer auferimento de receita de prestação de serviços de transporte internacional.
Consoante Balancete Analítico apresentado (doc 04), o grupo das Receitas Operacionais (conta 4111) da empresa (que, a princípio, deveria englobar todas as receitas de prestação de serviços) registra receitas, unicamente, nas contas 4111001- Receita de Fretes e Carretos; 4111002 � Receita de Prestação de Serviços; e 41110003 � Vale Pedágio Destacado CTRC. Como se vê, neste demonstrativo inexistem contas específicas que demonstrem a composição das receitas de fretes, não sendo possível afirmar, somente, com base nele que houve o auferimento de receitas de prestação de serviço de transporte internacional no período em questão.
Por sua vez, os documentos 05 (razões analíticos) e 06 (cópias de relatórios relativos às despesas de fretes), da mesma forma que o balancete analítico, não demonstram ou registram quaisquer linhas ou referências relativas aos fatos alegados, não sendo portanto, hábeis para a comprovação de que no período de apuração houve auferimento de receitas de prestação de serviço de transporte internacional.
Registre-se, ainda, quanto a esta questão, que, para comprovação do auferimento de mencionada receita, a interessada também deveria trazer ao processo documentos contábeis e fiscais que demonstrassem, inequivocamente, a prestação do serviço de transporte internacional, dentre os quais destacam-se: o Conhecimento Internacional de Transporte Rodoviário (CRT), o Manifesto Internacional de Carga Rodoviária/Declaração de Trânsito Aduaneiro (MIC/DTA, o Conhecimento de Transporte Rodoviário, o contrato de Prestação de Serviço Internacional e contrato de Câmbio.
Situação similar ocorre com a alegada correção dos valores relacionados com a �Depreciação de bens e Amortização de edificações�. O Balancete Analítico apresentado (doc 04) não é suficiente para demonstrar (ou fazer prova) os valores relativos às despesas de depreciação de bens e despesas com amortizações de edificações informadas no demonstrativo (colacionado na manifestação) que compara as apurações das base de cálculo, concernentes à DCTF original e à DCTF retificadora.
Na verdade, a julgar somente pela denominação das contas constantes de referido demonstrativo o direito ao crédito da interessada seria bem menor do que o almejado, posto que, a princípio, as únicas contas, constantes da conta agregadora Depreciação de Bens (3262), que poderiam conter despesas sujeitas a apuração de crédito seriam:
- De Veículos (3232001), de Máquinas e Equipamentos (3232005) e de Ferramentas e Acessórios (3232006), uma vez que, segundo o disposto no inciso VI, art. 3º da Lei 10.833, de 2003, somente as �máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços� é que podem gerar o direito ao crédito.
- Amortização de Benfeitorias (3232007) e Amortização Patios/Edif/Galpao (3232008), uma vez que segundo o disposto no inciso VII c/c o inciso II do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, o creditamento sobre os valores de encargos de depreciação ou amortização ocorre somente quanto à �edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa�.
Assim, portanto, constata-se facilmente que o máximo de crédito que poderia ser apropriado no mês de apuração ora tratado é, na verdade, inferior ao valor informado no demonstrativo colacionado na manifestação." (e-fls. 320/321 - grifei)

Uma vez que a contabilidade não segrega o valor correspondente à receita de prestação de serviço de transporte internacional, a r. decisão recorrida especificou os documentos que seriam relevantes para demonstrar que a empresa auferiu receitas desta natureza, dentre os quais "o Conhecimento Internacional de Transporte Rodoviário (CRT), o Manifesto Internacional de Carga Rodoviária/Declaração de Trânsito Aduaneiro (MIC/DTA, o Conhecimento de Transporte Rodoviário, o contrato de Prestação de Serviço Internacional e contrato de Câmbio." Não obstante, a Recorrente não trouxe qualquer novo elemento de prova no Recurso Voluntário.
Da mesma forma, o balancete analítico anexado aos autos não demonstra o valor de depreciação/amortização de bens, sendo que a empresa não apresentou o razão analítico das contas contábeis relacionadas à este item (conjunto de contas 3232). Acresce-se que, como mencionado acima, quando da retificação, a empresa reduziu o valor de depreciação/amortização quando comparado com a apuração original. Com isso, a Recorrente não evidenciou como esse item refletirá de forma positiva no crédito passível de reconhecimento.
Por fim, acresce-se que igualmente não se vislumbra nos presentes autos documentos que demonstrem que os valores dos fretes que foram acrescidos no crédito foram pagos para pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES, não constando dos autos sequer um levantamento exemplificativo das notas fiscais. Como se depreende da documentação contábil anexada aos autos, os valores dos fretes estão todos englobados em contas de "Fretes e Carretos Pessoa Física" e "Fretes e Carretos Pessoas Jurídicas", sem uma segregação específica das empresas que seriam optantes pelo SIMPLES. O razão analítico igualmente não faz qualquer distinção específica (e-fls. 305):

Nesse sentido, o contribuinte não trouxe qualquer elemento de prova para demonstrar a sua alegação geral de direito no sentido de que seria cabível o crédito integral de empresas optantes do SIMPLES Nacional, não evidenciando que efetivamente foram concretizadas operações com estas empresas no mês em questão. O contribuinte sequer apresenta um levantamento exemplificativo de prestadores, evidenciando que seriam optantes pelo SIMPLES Nacional previsto na Lei Complementar n.º 126/2006.
A r. decisão recorrida não adentra nessa questão de prova neste ponto por se respaldar diretamente na previsão legislativa que restringe o crédito em 75% quando da subcontratação de serviço de transporte de carga de optante do SIMPLES (§§ 19 e 20 do art. 3º da Lei n.º 10.833/2003). Contudo, observa-se que igualmente em relação a esta questão o contribuinte não trouxe qualquer documento para respaldar suas alegações.
Ora, essencial novamente firmar que o contribuinte figura como titular da pretensão nas Declarações de ressarcimento e de compensação e, como tal, possui o ônus de prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui o encargo de comprovar, por meio de documentos hábeis e idôneos, a existência do direito creditório, demonstrando que o direito invocado existe.
Assim, caberia ao sujeito passivo trazer aos autos os elementos aptos a comprovar a existência de direito creditório, capazes de demonstrar, de forma cabal, que a Fiscalização incorreu em erro ao negar a restituição pleiteada, em conformidade com os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972.
Com efeito, o ônus probatório nos processos de restituição é do postulante ao crédito, tendo este o dever de apresentar todos os elementos necessários à prova de seu direito, no entendimento reiterado desse Conselho. A título de exemplo:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 31/07/2009 a 30/09/2009 VERDADE MATERIAL. INVESTIGAÇÃO. COLABORAÇÃO. A verdade material é composta pelo dever de investigação da Administração somado ao dever de colaboração por parte do particular, unidos na finalidade de propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. (...)" (Processo n.º 11516.721501/2014-43. Sessão 23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acórdão n.º 3401-003.096 - grifei)

Atentando-se para o presente caso, a Recorrente não trouxe elementos probatórios contundentes para respaldar os valores das retificações realizadas capaz de alterar a conclusão em torno do direito ao crédito alcançada no despacho decisório e mantida pela decisão recorrida.
Nesse sentido, observa-se que a discussão de mérito invocada pela Recorrente não possui concreta correspondência com o presente processo, não sendo possível confirmar que o valor pleiteado se refere à esta discussão de direito. Inexiste nos autos sequer indício da existência do crédito, pautando-se a empresa na discussão de mérito geral, sem substrato fático.
Portanto, a discussão de mérito invocada nos pontos (a), (b.1) e (b.2) acima, não resolve a lide aqui trazida, vez que não é possível confirmar a origem do crédito indicado no PER. Desta forma, inexiste qualquer documento concreto nos presentes autos suscetível a alterar a conclusão alcançada no despacho decisório pelo não reconhecimento do crédito (a) quanto às receitas decorrente do transporte internacional de cargas; e (b) quanto aos créditos modificados: (b.1) quanto aos serviços prestados por empresas optantes pelo Simples Nacional; e (b.2) quanto aos valores de depreciação de bens e amortização de edificações. Com isso, que deve ser mantida a conclusão alcançada no despacho decisório nestes pontos.
Importante salientar que, no presente caso, entendo ser prescindível a realização de diligência, vez que a Recorrente não trouxe qualquer elemento de prova diferente daqueles que foram apresentados na manifestação de inconformidade, não obstante essa falta probatória já tivesse sido apontada pela r. decisão recorrida. Face a ausência de provas da liquidez e certeza do crédito, entendo que deve ser negado provimento ao recurso nos itens mencionados.
II.2. CRÉDITO DE INSUMO SOBRE SEGURO
Especificamente quanto às despesas de seguro despendidas pela empresa, sua segregação pode ser claramente depreendida do razão analítico das contas contáveis "Seguro Transp. Automóveis" e "Seguro Transp. Carga Seca", às e-fls. 196-197:


Cumpre avaliar, por conseguinte, se as despesas com seguros no transporte de carga pode ser admitido como insumo à luz do art. 3º, II, da Lei n.º 10.833/2003.
Com efeito, as contribuições do PIS e da COFINS não cumulativas foram instituídas por diplomas legais ordinários, quais sejam, a Lei n.º 10.637/2002 (conversão da MP 66/2002 que instituiu o PIS não cumulativo - vigência a partir de 01/12/2002) e a Lei n.º 10.833/2003 (conversão da MP 135/2003 que instituiu a COFINS não cumulativa - vigência a partir de 01/02/2004). No art. 3º das referidas leis o legislador identificou a forma como seria operacionalizada a não cumulatividade dessas contribuições, identificando os créditos suscetíveis de serem deduzidos do valor do tributo apurado na forma do art. 2º. Esses créditos são calculados pela aplicação da alíquota do tributo sobre determinadas despesas, dentre as quais os "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes" (inciso II), ora sob análise.
Este Conselho Administrativo, de forma majoritária e à luz de uma interpretação histórica e teleológica dos referidos diplomas legais, adotava a interpretação do conceito de insumos considerando a sua essencialidade/necessidade para o processo produtivo da empresa ou para a prestação de serviço, em uma aproximação intermediária que não é tão ampla como da legislação do Imposto de Renda, nem tão restritiva como aquela veiculada pelas Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004. 
Cumpre mencionar que uma corrente de interpretação intermediária do aproveitamento do crédito, admitindo que a legislação identificou apenas um rol exemplificativo de créditos de insumos, foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento em curso na sistemática dos recursos repetitivos do Recurso Especial nº 1.221.170, entendendo que o "o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte" (grifei). Referido julgado foi ementado nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte." (STJ, REsp 1221170/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018 - grifei)

Passa-se, por conseguinte, a ser necessário avaliar os critérios da essencialidade ou relevância do item para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. A Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica nº 63/2018 em análise deste julgado, dispensando os procuradores de recorrerem quanto a esta tese. Naquela Nota, foram identificados o que são esses critérios em conformidade com o voto da Ministra Regina Helena Costa:

(...) os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, a)�constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço� ou �b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�.
Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.� (grifei)

À luz deste conceito, considerando que a Recorrente se dedica à prestação de serviço de transporte, as despesas de seguro se enquadram no critério da essencialidade, vez que a qualidade do serviço e sua própria prestação depende do seguro, como garantia da carga que está sendo transportada. Esse entendimento, inclusive, já era adotado por este E. Conselho, conforme se depreende dos seguintes acórdãos, inclusive da Câmara Superior:

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 30/01/2008 a 31/12/2008
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. CREDITAMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONCEITO DE INSUMO. ABRANGÊNCIA. RASTREAMENTO. ESCOLTA. SEGURO.
A expressão �insumo utilizado na prestação de serviços�, na legislação que trata da Contribuição para o PIS/Pasep (e da Cofins), se refere aos bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços (desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado) e aos serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço. Tal conceito abarca as despesas com rastreamento e escolta realizadas por empresas de transporte de cargas.
Recurso Especial da Procuradoria negado." (Processo 10580.732654/2010-56 Data da Sessão 05/10/2016 Relator Charles Mayer de Castro Souza Nº Acórdão 9303-004.342 - grifei)

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/04/2001 a 31/07/2004
COFINS. SEGURO DE CARGAS. INSUMO.
O seguro obrigatório pago pela transportadora de cargas é considerado insumo na prestação de serviços de transporte de cargas, para fins de apuração de crédito da Cofins.
Recurso Especial do Procurador Negado" (Processo 10932.000017/2005-12 Data da Sessão 25/03/2015 Relator Henrique Pinheiro Torres. Redator designado Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas Nº Acórdão 9303-003.309 - grifei)

"DESPESAS COM SEGURANÇA, SEGUROS, ESCOLTA E SATÉLITE. ANÁLISE CASUÍSTICA DE NECESSIDADE. INSUMOS. ENQUADRAMENTO.
Despesas com segurança, seguros, escolta e satélite devem ser compreendidas em face da atual realidade do transporte rodoviário de cargas que, como sabido, envolve graves riscos à segurança de motoristas decorrentes de atividades criminosas que visam os veículos transportadores. Destarte, tais despesas se tornam indispensáveis à prestação do serviço de transporte e são decorrentes de serviços utilizados diretamente neste. Podem, portanto, serem consideradas insumos e gerar créditos de PIS e COFINS, devendo ser cancelada a glosa realizada pela autoridade fiscal."
(Número do Processo 10660.722805/2013-11 Data da Sessão 27/01/2015 Relator Bernardo Lima de Queiroz Lima Nº Acórdão 3401-002.857 - grifei)

A essencialidade do seguro para a prestação de serviços de transporte (especialmente na hipótese dos autos, nos quais há transporte de bens de maior valor como automóveis), foi bem evidenciada pelo Conselheiro Bernardo Lima no acórdão 3401-002.857 acima ementado, considerando que o transporte de cargas no Brasil envolve graves riscos à segurança dos motoristas e das cargas transportadas. Nesse mesmo sentido foram as considerações do Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza no Acórdão n.º 9303-004.342:

"E, no caso, parece­nos, sem sombra de dúvida, que os serviços de escoltas e rastreamentos são necessários, sim, à execução da atividade pela contribuinte.
É intuitivo, ausentes tais serviços, acreditamos que, o mais das vezes, sequer o serviço de transporte de cargas seria contratado, uma vez que assim estaria desprovido de garantias mínimas para a sua execução.
Não se pode olvidar, o setor da economia a que se dedica a contribuinte é um dos que mais tem sofrido com a situação de insegurança pública por que passa o país. Desconsiderar esse fato, amplamente divulgado na mídia, é desconectar­se da realidade." (grifei)

Importante aqui acrescer que o seguro de cargas transportadas é uma exigência legal prevista no art. 20, 'm' do Decreto-lei n.º 73/1966, igualmente se enquadrando, por conseguinte, no conceito de relevância da Ministra Regina Helena Costa. Segundo o referido diploma legal:

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:
(...)
m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e lacustres, por danos à carga transportada. (Incluída pela Lei nº 8.374, de 1991)
Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea "h" deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.190, de 2001)" (grifei)

Nesse sentido, merece ser dado provimento ao recurso neste ponto para garantir o crédito pleiteado sobre as despesas com seguro de automóveis e seguro de carga seca, por se enquadrarem no conceito de insumo para a prestação de serviço de transporte de cargas.
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito de COFINS sobre os valores pagos com seguro de carga seca e seguro de automóveis.
É como voto."
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito de PIS/COFINS sobre os valores pagos com seguro de carga seca e seguro de automóveis.

(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra
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servico” ou “b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade
e/ou suficiéncia”.

Por outro lado, o critério de relevancia “¢ identificdvel no item cuja
finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragao do préprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de producgdo, seja: a) “pelas
singularidades de cada cadeia produtiva” b) seja “por imposigao legal.”

COFINS. INSUMO. SEGURO DE CARGAS.

O seguro pago pela transportadora de cargas ¢ considerado insumo na
prestacdo de servicos de transporte de cargas, para fins de apuragdo de crédito
da Cofins.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntirio para reconhecer o crédito sobre os valores pagos com
seguro de carga seca e seguro de automoveis. Vencidos os Conselheiros Maria Aparecida
Martins de Paula e Pedro Sousa Bispo que negavam provimento ao recurso vez que o seguro
nao se enquadra no conceito de bem ou servigo.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Waldir Navarro
Bezerra, Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula,
Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Thais De Laurentiis Galkowicz e Cynthia
Elena de Campos.

Relatorio

Trata de Recurso Voluntirio contra decisdo da DRJ, que considerou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade contra despacho decisério, nos seguintes
termos:

()

ALEGACOES DE  INCONSTITUCIONALIDADE. ~ COMPETENCIA  DAS
AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.

O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislagdo vigente,
restando, por disposi¢do constitucional, ao Poder Judicidario a competéncia para
apreciar inconformismos relativos a sua validade ou constitucionalidade.



Processo n® 13819.721750/2015-31 S3-C4T2
Acoérdao n.° 3402-006.666 Fl. 4

em sintese:

Voto

PEDIDO DE RESTITUICAO. INEXISTENCIA DO DIREITO CREDITORIO
INFORMADO NO PER/DCOMP.

Inexistindo o direito  creditorio informado no Pedido Eletronico de
Restituicdo/Ressarcimento - PER, ¢ de se indeferir o pedido de restituicdo
apresentado.

PEDIDO DE RESTITUICAO. PRAZO DE DECADENCIA PARA LANCAMENTO.
INAPLICABILIDADE.

As regras de decadéncia para a efetivagdo do langamento tributario (Art. 150, § 4°
e Art. 173, ambos do CTN) ndo se aplicam a andlise administrativa que visa apurar
a liquidez e certeza do crédito solicitado em pedido de restitui¢do do contribuinte.
PROVAS. INSUFICIENCIA.

A mera argui¢do de direito, desacompanhada de provas baseadas na escritura¢do
contabil/fiscal do contribuinte, ndo ¢ suficiente para demonstrar a ocorréncia dos
fatos alegados na impugnagado.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

A autoridade julgadora de primeira instincia determinard, de oficio ou a
requerimento do Impugnante, a realiza¢do de diligéncias, quando entendé-las
necessaria, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

()

NAO  CUMULATIVIDADE. CREDITOS. DESPESAS COM  SEGURO.
IMPOSSIBILIDADE. Os valores das despesas de empresa transportadora com
seguro da carga transportada, ainda que pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais, ndo geram direito a crédito das contribui¢oes ndo cumulativas
(PIS e Cofins).

()

Intimada desta decisdo, a empresa apresentou Recurso Voluntario alegando,

(i) preliminarmente, a decadéncia do direito da Fiscalizagdo de questionar os
lancamentos fiscais e contabeis realizados ha mais de 05 (cinco) anos.

(ii) no mérito: (ii.1) o direito de aproveitar 100% (cem por cento) dos créditos
de PIS/COFINS sobre os servigos prestados por Empresas optantes pelo
Simples Nacional; (ii.2) a isengdo do PIS/COFINS sobre a receita decorrente
do transporte internacional de cargas; (i.3) o desconto do crédito de
PIS/COFINS referente a depreciagdo de bens e amortizacao de edificagdes e,
por fim: (ii.4) o aproveitamento do crédito de PIS/COFINS sobre o seguro de
cargas. Afirma que traz a documentagao fiscal e contabil suporte do crédito
pleiteado.

Em seguida, os autos foram direcionados a este Conselho para julgamento.

E o relatério.

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra, Relator

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,

regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de

3
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junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérdao n°® 3402-006.656,
de 23 de maio de 2019, proferido no julgamento do Processo n® 13819.721738/2015-26.

Transcreve-se, como solu¢do deste litigio, nos termos regimentais, o
entendimento que prevaleceu naquela decisao (Acordao n° 3402-006.656):

"I - PRELIMINARMENTE: DA ALEGACAO DE DECADENCIA

Preliminarmente, sustenta a Recorrente que estaria decaido o
direito da Fazenda Publica de revisar os valores dos débitos
declarados em sua DCTF retificadora. No raciocinio tragado
pela empresa, "tendo em vista o transcurso do prazo de 05
(cinco) anos da constitui¢do do débito tributario, considerando a
transmissdo da DACON e DCTF, resta homologado o valor do
saldo devedor devido pela Recorrente.” (e-fl. 337) Contudo, esse
entendimento ndo merece prosperar

Cumpre relembrar que, como relatado, o presente processo se
refere a pedido de restituicao de COFINS relativo a competéncia
de dezembro/2008 respaldada na retificagio da DCTF e do
DACON realizados em 2011, antes da transmissdo do PER
(incorrida em 22/03/2011). Vejamos a diferenca entre os valores
indicados nas declaracoes originais e retificadoras:

DCTF original(resumo e- | DCTF retificadora(resumo
fl. 40 e extrato SIEF e-fl. |e-fl. 41)
42)
Débito COFINS R$ 818.438,14 R$ 439.950,90
Valor com exigibilidade suspensa | R$ 266.424,47 RS 266.424,47
Pagamento R$ 552.013,67 (a) R$ 173.526,43 (b)
via DARF
Crédito indicado no PER = (a) (b) R$ 378.487,24

Observa-se, portanto, que originariamente a empresa constituiu
um crédito tributario por meio da confissao do valor de COFINS
devida, na DCTF, no montante de R$ 818.438,14, procedendo
com posterior retificacdo da declaragdo para reduzir o valor do
tributo devido no periodo. Como essa retificagdo fundamenta o
pedido de restitui¢cdo apresentado pela empresa, a fiscalizagdo
deve verificar os elementos faticos probatorios que fundamentam
os dados retificados e confirmar se efetivamente o contribuinte
faz jus ao crédito pleiteado.

Uma vez que o crédito tributdario (débito, nas palavras da
Recorrente) ja tinha sido constituido pelo contribuinte, ndo é
pertinente se falar em prazo decadencial. Com efeito, o prazo
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decadencial é o prazo para o fisco exercer seu direito potestativo
de constituir o crédito tributdrio pelo langamento. No presente
procedimento, ndo se trata de revisdo dos valores de crédito
tributario constituidos pela DCTF para fins de exigéncia de
novos valores, diferentes daqueles declarados originariamente
pelo sujeito passivo. A fiscalizagdo exerceu, tdo somente, o seu
dever de revisar os valores declarados pelo contribuinte em sua
DCTF retificadora para fins de verificagdo da existéncia do
crédito pleiteado neste processo. Como indicado no despacho
decisorio, entendeu a fiscaliza¢do que deveriam ser mantidos os
valores trazidos na declaragdo original, inexistindo direito de
crédito, vez que ndo teria sido comprovada documentalmente as
retificagdes realizadas.

Neste aspecto, cumpre frisar que, em se tratando de retificagdo
de declaracdo que reduz o valor do tributo devido, o artigo 147,
$ 1°do Cédigo Tributdrio Nacional exige que a retificagdo seja,
nas palavras da Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz,
"acompanhada de provas documentais comprovando o erro
cometido no preenchimento da declaragdo original.” ' Como
expressa o dispositivo:

"Art. 147. O lancamento ¢ efetuado com base na declaragcdo do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislacdo tributaria, presta a autoridade administrativa
informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua

efetivacdo.

§ 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do préprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é
admissivel mediante comprovacgdo do erro em que se funde, €
antes de notificado o lancamento." (grifei)

E foi exatamente o que requereu a fiscalizagdo no presente caso,
requerendo provas que respaldaram a retificacdo perpetrada e
confirmar a origem do crédito pleiteado.

A impertinéncia da alega¢do do sujeito passivo nesse topico foi
bem enfrentada pela r. decisdo recorrida, inclusive com respaldo
na jurisprudéncia deste CARF, cujas razoes de decidir sdo aqui
adotadas em conformidade com o art. 50, §1° da Lei n.’
9.784/99:

\ 4

"Com efeito, o procedimento em tela refere-se a andlise de
direito creditorio veiculado em pedido de restituicdo, na qual a
autoridade administrativa tem o poder/dever de examinar a
liquidez e certeza do direito de crédito pleiteado, o que implica

" Vide voto da Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz no Acérddo 3402-005.034 especificamente quanto as
retificagdes das declaragdes ocorridas apos a transmissdo do despacho decisorio.
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calcular o valor devido a titulo de contribui¢do para o periodo
sob exame e confronta-lo com a respectiva extingao desse débito.

Logo, ndo se trata aqui de procedimento de revisdo de débito
declarado para fins de lancamento de oficio, mas sim de se
verificar a existéncia de crédito liquido e certo passivel de ser
restituido para o sujeito passivo.

A negativa da restituicdo em razdo de se apurar crédito em
montante inferior ao que foi pleiteado pelo sujeito passivo, ou, no
caso, de ndo se apurar nenhum crédito por falta de apresentagdo
de documentagdo comprobatodria, independe do langamento de
oficio. Fundamenta-se, como ja dito, no fato de a Administragédo
Tributaria ndo poder deferir um crédito que sabe ndo ser liquido
¢ certo.

Assim, ndo importa se o procedimento de verificacdo do indébito
se da dentro ou fora do prazo decadencial de que trata do art.
150, § 4°, do CTN; a alteracdo da base de calculo ou da aliquota
aplicavel pode se efetuar mediante despacho decisério, desde que
essa modificacdo implique tdo somente a reducdo ou mesmo a
anulacdo do crédito postulado pelo sujeito passivo.

Dessa forma, eventual ajuste nas bases de calculo informadas nos
pedidos que repercutam no valor apurado das contribuicdes e,
conseqiientemente, no valor a restituir, ndo se caracterizam como
exigéncia de tributo passivel de langamento. Tampouco ha que se
falar em prazo decadencial para a analise do direito creditorio
pleiteado.

Na verdade, com o transcurso do prazo decadencial previsto nos
arts. 150, § 4° ou 173, I, do CTN, apenas o dever/poder de
formalizar o crédito tributario estaria obstado, tendo em conta
que a decadéncia é uma das modalidades de extin¢cdo do crédito
tributario (art. 156, V e VII do CTN).

Também ¢ oportuno que se diga que a homologagdo tacita,
prevista no art. 150, § 4° do CTN, incide apenas sobre o
pagamento do crédito tributario efetuado pelo sujeito passivo e
vinculado a uma base de calculo positiva sujeita a tributagao.
Nao ha previsdo legal para que a homologagao tacita se aplique a
apuracdo de pagamentos de tributos a maior ou indevidos.

Em relacdo a jurisprudéncia colacionada pela contribuinte, nota-
se que ela nio ampara a tese defendida pela interessada,
porquanto se refere ao prazo para lancamento, que ndo foi
formalizado nestes autos.

Por outro lado, o entendimento aqui explicitado é corroborado
por posicionamento pacifico do CARF, conforme se pode
depreender da ementa a seguir transcrita.

“Acordao n°® 1301001.667 — 3 Camara / 1* Turma Ordinaria
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PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. DIPJ.
REVISAO DE OFicCIO. DECADENCIA.
INAPLICABILIDADE.

Encontra-se hoje pacificado neste Conselho o entendimento de
que as regras de limitagdo temporal para a efetivacdo do
langamento tributario (Art. 150, par. 4° ¢ Art. 173, ambos do
CTN), ndo se aplicam a analise fazendaria a respeito da liquidez
e certeza do crédito tributario pretendido em pedido de
restituicdo/compensagdo pelo contribuinte."

(e-fls. 317/318 - grifei)

Nesse sentido, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario neste ponto.

II - DO CREDITO PLEITEADO

II1 - DAS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS: NAO
DEMONSTRACAO DE PARTE DO CREDITO PLEITEADO

Na manifestagdo de inconformidade, a empresa trouxe a
memoria de calculo da recomposi¢do do crédito por ela
realizada, indicando que seria decorrente da exclusdo de valores
correspondentes a transporte internacional da base de calculo e
do aumento do valor dos créditos utilizados. Os créditos tomados
foram alterados nos valores de depreciagdo de bens,
amortizagdo de edificacoes, frete e insumos (despesas com
seguros de transporte de automoveis e de carga seca). Vejamos
as planilhas apresentadas pelo contribuinte (e-fls. 63/64):

PERDCOMP 17573.38056.220311.1.2.04-3071
COFINS - 12/2008 Original Final
Faturamento 39.388.761,84 | 39.388.761,84
Isen¢des/Exclusdes
Revenda Combustiveis 1.100.572,06 1.100.572,06
Vendas Canceladas 228.545,74 228.545,74
Vendas Ativo Permanente 3.000,00 3.000,00
Receitas Dividendos 812,90 812,90
Receitas Financeiras 358.734,93 358.734,93
Vale-Pedagio (Lei 10.209] 320.385,93 320.385,93 |
Transporte Internacional (MP 2.158-35) - 281.626,88
Base de Calculo 37.376.710,28 | 37.095.083,40
Aliquota 7,60% 7,60%
Créditos Apurados 2.082.363,46 2.379.275,44
Saldo de Crédito de Meses Anteriores 11.256,11 -
Créditos Utilizados 2.022.191,84 2.379.275,44
Cofins Devida 818.438,14 439.950,90
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APURAGCAO DOS CREDITOS

Bens e Servigos Utilziados como Insumos Original Final
Depreciagao de Bens 241.629,09 182.234,15
Amortizac3do de Edificacbes - 34.323,63
Energia Elétrica 131.770,64 131.770,64
Combustivel e Lubrificante 1.184.324,25 1.184.324,25
INSUMOS EM SERVICOS

Reparo e Manut. Veiculos 629.005,01 629.005,01
Fretes e Carretos Aquaviarios 1.126.822,42 1.126.822,42
Servigos Pessoas Juridicas 127.758,21 127.758,21
Manutenc3o de Instal./Imoveis 555.077,88 555.077,88
Leasing - Veiculos 618.147,91 £18.147,91
Locagdo de Veiculos e Maquinas 2.298.289,60 2.298.289,60
Fretes Simples 75% / 100% 7.957.494,89 21.082.153,07
Fretes Normal 10.472.159,89

Fretes Lei 11.051/04 911.213,60 911.213,60
Movimentacdo de Carga PJ - -
Servicos Terceiros Pessoas Juridicas 957.086,81 957.086,81
Seguros Transp. Automoveis - 1.193.424,17
Seguros Transp. Carga Seca - 85.885,39
Vigilancia Patrimonial - -
Servicos no Porto - Estadia 188.739,07 188.739,07
Total 27.399.519,27 | 31.306.255,81
Crédito (7,6%) 2.082.363,46 2.379.275,44

Com fulcro nessa composi¢do do crédito, sustenta a Recorrente
em seu Recurso Voluntdrio:

(a) quanto a modificagdo realizada na base de cadlculo, a isengdo
do PIS/COFINS sobre a receita decorrente do transporte
internacional de cargas;

(b) quanto aos créditos modificados: (b.1) o valor do frete foi
modificado para considerar o direito de aproveitar 100% (cem
por cento) dos créditos de PIS/COFINS sobre os servigos
prestados por Empresas optantes pelo Simples Nacional,; (b.2) o
desconto do crédito de PIS/COFINS referente a depreciacdo de
bens e amortizagdo de edificacoes e, por fim: (b.3) o
aproveitamento do crédito de PIS/COFINS sobre o seguro de
cargas.

Atentando-se para a planilha apresentada, observa-se que a
Recorrente reduziu o valor de depreciagio de bens e
amortizacdo de edificagoes, originariamente declarado em R$
241.629,09 para alcangar a soma de R$ 216.557,78. Com isso,
essa parcela possuiu um impacto negativo na apura¢do do
crédito pleiteado. Ou seja, na apuragdo, esse item de
depreciagdo de bens e amortizagdo de edificagoes foi reduzido, o
que implicaria em maior contribui¢do a pagar caso essa fosse a
unica retificagio a ser realizada. Contudo, o contribuinte
identificou outras parcelas que ensejariam na redugdo do valor
da contribui¢do a pagar (receita de exportagdo, frete e seguro).
Somente estes itens possuem impactos positivos sobre o calculo
do crédito sobre andlise.

S3-C4T2
FL.9
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Para respaldar os valores indicados na planilha, o contribuinte
.
anexou aos autos o balancete analitico (e-fls. 100-114).
Contudo, observa-se que este balancete nao especifica qualquer
. ; ~ )
valor relacionado a prestacdo de servico de transporte
internacional. Os valores de receita de prestagdo de servigos
- . i
estdo todos agrupados em uma unica conta contabil (4111002).
L ~
Além disso, o documento ndo segrega o valor dos fretes e traz
valores de depreciagdo e de despesas com seguros no transporte
de automoveis e no transporte de carga seca distintos dos
,
indicados na planilha. E o que se depreende das e-fls. 110-113:
S4ADA TRANSPORTES EARMAZENAGENS 5.A Folha 11
Balancete Analitico
Mes/Ano : 122008 Moeda : REAL
Conta Dg. Nome Saldo Anterior Déhito Crédito Saldo A tual
a7 8 CUSTOS DE REVENDAS-IBIRITE-MG 10.317.001,25 D 1.783.892,55 12.100.993,80 0,00
3117001 1 REVENDA OLEO DIESEL 10.317.000,25 D 1.783.892 55 12.100.993,80 0,00
n21 €& SERVICOS E CUSTOS OPERACIONAIS 373.147.53861 D 50.399.081,79 423.546.621,40 0,00
3121001 0 FRETES E CARRETOS P.JURIDICA 330.044.010,04 D 42 250 456,60 372.303.466,64 0,00
3121002 3 FRETES E CARRETOS P.FISICA 16070.136,17 D 2.617.643.66 1B.587 670,73 0,00
7 MOVIMENTACAO CARGA P.JURIDICA 0,00 2.170,50 2.170,50 0,00
0 _VALE PEDAGIO 5.502.467.72 D 862.430 .46 6.364.907.18 0.00
TELTE04 D ~57.B05.80 BT3 7648 oy
8 INSS S/NF AUTONOMOS D 61.876,93 0,00
BVICO BCEIROS PIUR g D -} 0.00
& SEGUROS TRANSP AUTOMOVEIS D 9.791_266.62 0,00
9 SEGUROS TRANSP.CARGA SECA o 1.244.899.09 0,00
g 515386, 39 T
3121011 2 SERVICOS NO PORTOVESTADIA 119168488 D 238.008.79 1.430.683,65 0,00
3121012 €& SERVICOS VIGIL-PATRIMONIAL 330073420 D 41551261 371624881 0,00
3121013 0 SERVICOS TERGCEIROS P.FISICA 28937508 D 30.202,57 329.577 .65 0,00
Mes/Ano : 122008 Moeda : REAL
Conta Dg. Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
3211002 €& DESPESA ESCRITORIQ/INFORMATICA 26040177 D 30.828,87 300.230,64 0,00
3211004 0 DESPESAS ADMINISTRATIVAS DVRS 172453623 D 244 607,30 1.960.142,53 ,00
3211005 3 ENERGIA 1.360.486,58 D 260.900,55 1.621.387,13 0,00
3211006 7 AGUA 164.886,86 D 3475876 189.645,62 0,00
3211007 0 TELEFONE 144195705 D 261.550,08 1.703.507,13 0,00
3211008 4 ALUGUEL BENS IMOVEIS - ADM 7422888 D 11.003,49 86.232,37 0,00
3211009 8 SERVIGOS E MATERIAL DE LIMPEZA £9.80146 D 10.610,69 80.412,15 0,00
3211010 B8 DESPESAS G/ASSOC/ E QUTRAS 87323801 D 86.42575 958.663,76 0,00
3211011 1 DESPESAS C/VIAGENS E REFEICOES 85288634 D 178.836,29 1.031.722,63 0,00
3211012 5 PAT-PROGRAMA ALIM.TRABALHADOR 374554295 D 047.099,62 4692642 57 0,00
3211013 9 VALE TRANSPORTE 3514.10828 D 708.929,51 4.223.037,79 0,00
3211014 2 ASSIST.MEDICA/QDONTOLOGICA 1.980.351,59 D 40462311 2.384.974,70 0,00
3211015 6 MATERIAL SEGUR. E UNIFORME 373.910,14 D 5154176 425.451,90 0,00
3211018 0 AEEMBOLSO ESCOLA/UNIVERSIDADE 46.97453 D 39.310,97 86.285,50 0,00
3211030 3 DOACOES E BRINDES £50.533,00 D 147 484,15 707.017,15 0,00
3211033 4 SEGURO ACIDENTES PESSOAIS 81.40381 D 1874972 100.153,53 0,00
3211034 B PERDAS COM CLIENTES 0,00 345.163,24 345.163,24 0,00
3211038 2 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 88249180 D 6.393,01 B888.884,81 0,00
3221 2 DESPESA PESSOAL ADMINISTRACAO 763172784 D 1.262.933,02 8.804.660,86 0,00
3221001 6 SALARIOS PESSOAL ADM 4530.38956 D 44175468 497214424 0,00
3221002 0 FERIAS ADMINISTRATIVO 587.40277 D 8 587 404,77 0,00
3221002 2 137 SALARIO ADMINISTRATIVO 38283118 D 42.993,22 425.824,40 0,00
3221004 7 INSS PESSOAL ADMINISTRATIVO 1.365.43460 D 132.097 37 1.497 531,97 0,00
3221005 0 FGTS PESSOAL ADMINISTRATIVO 392.858,38 D 42798,57 435.656,95 0,00
3221006 4  INDENIZACOES JUDICIAIS - ADM 37281135 D 603.267,18 976.098,53 0,00
3232 8 DEPRECIACAO DE BENS 251242335 D 48478170 2.997.205,05 0,00
3232001 1 VEICULOS 1.433.95280 D 302.274,08 1.736.226,88 0,00
3232002 & MOVEIS E UTENSILIOS 36.07651 D 775714 43.833,65 0,00
3232003 9 COMPUTADORES E PERIFERICOS 306.73360 D £9.203,56 365.937,16 0,00
3232004 2 INSTALACOES 57.94677 D 5£.804,93 63.841,70 0,00
3232005 & MAQUINAS E EQUIPTOS 39528328 D 48706,26 443.989,54 0,00
3232006 0 FERRAMENTAS E ACESSORIOS 116260 D 232,52 1.395,12 0,00
Mes/Ano : 122008 Moeda : REAL
Conta Dg. Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
3232007 3 AMORTIZACAO DE BENFEITORIAS 744330 D 1.488,66 8.931,96 0,00
3232008 7 AMORTIZACAO PATIOS/EDIF/GALPAOD 273.824,43 D 59.224 65 333.049,04 0,00
3233 € AMORTIZACAO DE SOFTWARE 423077174 D 1.638.513,30 5.869.285,04 0,00
3233001 0 AMORT. PROGR. COMPUTADORES 128.614,34 D 21.780,67 150.395,01 0,00
3233002 3 AMORTIZACAO DEAGIO 4.102.157,40 D 161673263 5.718.890,03 0,00
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SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS SA Folha 14
Balancete Analitico
Mes/Ano : 1272008 Moeda : REAL

Conta Dg. Nome Saldo Anterior Débito Crédito Saldo A tual
3711001 0 FRETES ANULADOS 3.186.080,04 D 47252223 3.6568.612,27 0,00
3711003 a8 |ICMS SFRETES 43527 811,67 D 7974720 61 51.502.541,28 0,00
3711004 1 COFINS NAQ CUMULATIVO 14.356.013.82 D 2093.870,44 16.440.884 36 0,00
3711005 5 PISPASER NAQ CUMULATIVO 310214201 D 460.214 48 3.571.356 48 0,00
3711006 8 ISB0ON S/NF SERVICOS 26244054 D 438.210,98 310.651,52 0,00
3711007 2 CUSTOVENDAS ATIVO IMOSILIZADO 827.213,08 D 0,00 827.213,08 0,00
38 8 PROVISAO DE IMPOSTOS 0,00 7854984 48 7.854.984 48 0,00
3811 3 PROVISAO DE IMPOSTOS 0,00 7854984 48 7.854.984 48 0,00
3811001 7 GCONTRIBUICAD SOCIAL S/LUCRO 0,00 1.078.550,28 1.076.559,28 0,00
3811002 0 IMPOSTO DE RENDA 0,00 2.848.932 96 2.848.932 86 0,00
3811003 4 APURACAOQ DO RESULTADOD 0,00 382749224 3.927 48224 0,00
4 2 RECEITAS 583.150.858.54 C 675.962.777 87 82.811.81833 0,00
41 8 RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA 571.336.84854 C 650.315.84271 87.978.883,17 0,00
411 4 RECEITAS OPERACIONAIS 55876165684 G 645.540.376,25 8575671931 0,00
4111001 8 RECEITA DE FRETES E CARRETOS 54B.365.238.56 C 632.098.950,88 8373372032 0,00

4111002 1 Ul 5.913.84966 U 7.086.065,72 1.172.116,06 0,00 |
477700 5 VALEPFEDAGIOU DESTACADD TTHC SE0ZAETTZ T 535535065 BEZBEZE 0,00
4141 & REVEMDA DE MERCADORIAS 11.555.282.60 C 13.775.466 46 2.220.173 .86 0,00
4141001 0 VEMNDA COMBUSTIVEL AVISTA 10.683.406.87 C 12.530.897 83 1.837.480 86 0,00
4141002 3 VENDA COMBUSTIVEL A PRAZO 861.88563 C 1.244 568,63 382.683,00 0,00
43 1 RECEITA FINANCEIRA OPERACIONAL 306.877,16 C 825.918,07 £28.840,81 0,00
4311 7 RECEITAS FINANCEIRAS 3067716 C 825.918,07 426.940,81 0,00
4311001 0 JUROS ATNOSSELIC 106.856,07 C 38213283 Z75ATE,T6 0,00

Foram anexados ainda "Listagem de CTRB’s emitidos" em
dezembro/2008 (e-fls. 115/116). Contudo, foram apresentadas
somente as paginas I e 17 do relatorio, trazendo uma totalizagdo
de fretes em montante que ndo encontra correspondente no
balancete analitico trazido pela empresa ou na planilha (R$
17.717.761,02 - e-fl. 116). Ndo ¢ possivel atestar qual
informagdo a empresa buscava corroborar com este documento.

Consta dos autos, ainda, o DACON retificador apresentado (e-
fls. 119-145), a DCTF vetificadora (e-fls. 146-166) e o razdo
analitico de algumas contas contdabeis, referentes aos fretes
pessoas fisicas, servigos terceiros pessoa juridica, seguros
transporte automoveis, seguro transporte carga seca, Servi¢os no
porto, peg¢a e manuten¢do de veiculos, fretes e carretos
aquaviario, combustiveis e lubrificantes, servi¢o prestado pessoa
juridica, manuten¢do instalacdo imoveis, leasing veiculo,
locagdo de maquinas e equipamentos e fretes pessoas juridicas
(e-fl. 170-305).

Ora, atentando-se novamente para a defesa do sujeito passivo,
possivel confirmar que ndo foram apresentados quaisquer
documentos suscetiveis a confirmar (a) que a empresa
efetivamente  aferiu  receita  decorrente do  transporte
internacional de cargas; e (b) quanto aos créditos modificados:
(b.1) que os valores de frete foram prestados por empresas
optantes pelo Simples Nacional; e (b.2) o efeito positivo sobre o
crédito pleiteado pelo sujeito passivo dos valores de depreciagdo
de bens e amortizagdo de edificagcdes. Os unicos documentos
apresentados foram os detalhamentos analiticos dos seguros de
cargas, que serdo objeto de andlise segregada adiante.

Essa deficiéncia probatoria, em especial quanto aos pontos (a) e
(b.2) acima foi atestada pela r. decisdo recorrida, que
desenvolveu:
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"Ja em relagdo a aplicagdo do inciso V, art. 14, da MP n°® 2.158-
35, de 2001, o qual prevé a isengdo da Cofins para o transporte
internacional de cargas e passageiros, a retificagdo (ou
modificacdo da base de calculo da contribuicdo) ndo pode ser
aceita, simplesmente, porque a contribuinte ndo logrou €xito na
comprovagdo de que houve a prestagdo de servigos de transporte
internacional no periodo de apuragdo em analise.

De fato, foram juntados ao processo diversos documentos
(copias) relativos a escrituragdo contabil da empresa, os quais até
poderiam, conforme sustenta a interessada, fazer prova a seu
favor (consoante o disposto no art. 226 do Codigo Civil - Lei n°
10.406, de 2002, ¢ art. 923 e 924 do Decreto 3.000, de 1999 —
RIR/99). No entanto, ao se analisar referidos documentos
constata-se que os mesmos ndo indicam qualquer auferimento de
receita de prestacdo de servigos de transporte internacional.

Consoante Balancete Analitico apresentado (doc 04), o grupo das
Receitas Operacionais (conta 4111) da empresa (que, a principio,
deveria englobar todas as receitas de prestagdo de servicos)
registra receitas, unicamente, nas contas 4111001- Receita de
Fretes e Carretos; 4111002 — Receita de Prestacdo de Servigos; e
41110003 — Vale Pedagio Destacado CTRC. Como se vé, neste
demonstrativo inexistem contas especificas que demonstrem a
composi¢do das receitas de fretes, ndo sendo possivel afirmar,
somente, com base nele que houve o auferimento de receitas de
prestacdo de servico de transporte internacional no periodo em
questao.

Por sua vez, os documentos 05 (razdes analiticos) e 06 (copias de
relatorios relativos as despesas de fretes), da mesma forma que o
balancete analitico, ndo demonstram ou registram quaisquer
linhas ou referéncias relativas aos fatos alegados, ndo sendo
portanto, habeis para a comprovacdo de que no periodo de
apuragdo houve auferimento de receitas de prestagdo de servigo
de transporte internacional.

Registre-se, ainda, quanto a esta questdo, que, para comprovacio
do auferimento de mencionada receita, a interessada também
deveria trazer ao processo documentos contabeis e fiscais que
demonstrassem, inequivocamente, a prestacdo do servico de
transporte _internacional, dentre os quais destacam-se: o
Conhecimento Internacional de Transporte Rodoviario (CRT), o
Manifesto Internacional de Carga Rodoviaria/Declaracio de
Transito Aduaneiro (MIC/DTA, o Conhecimento de Transporte
Rodoviario, o contrato de Prestacdo de Servigco Internacional e
contrato de Cambio.

Situagdo similar ocorre com a alegada correcdo dos valores
relacionados com a “Depreciagdo de bens e Amortizacdo de
edificagdes”. O Balancete Analitico apresentado (doc 04) ndo ¢
suficiente para demonstrar (ou fazer prova) os valores relativos
as despesas de depreciacdo de bens e despesas com amortizagdes
de edificacdes informadas no demonstrativo (colacionado na
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manifestagdo) que compara as apuragdes das base de calculo,
concernentes & DCTF original e 8 DCTF retificadora.

Na verdade, a julgar somente pela denominacdo das contas
constantes de referido demonstrativo o direito ao crédito da
interessada seria bem menor do que o almejado, posto que, a
principio, as Unicas contas, constantes da conta agregadora
Depreciagdo de Bens (3262), que poderiam conter despesas
sujeitas a apuracao de crédito seriam:

- De Veiculos (3232001), de Maquinas ¢ Equipamentos
(3232005) e de Ferramentas e Acessorios (3232006), uma vez
que, segundo o disposto no inciso VI, art. 3° da Lei 10.833, de
2003, somente as ‘“madaquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado adquiridos ou fabricados para
locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na producdo de bens

destinados a venda ou na prestacdo de servigos” é que podem
gerar o direito ao crédito.

- Amortizacdo de Benfeitorias (3232007) e Amortizagdo
Patios/Edif/Galpao (3232008), uma vez que segundo o disposto
no inciso VII c/c o inciso II do § 1° do art. 3° da Lei n°
10.833/2003, o creditamento sobre os valores de encargos de
depreciagdo ou amortizagdo ocorre somente quanto a
“edificagdes e benfeitorias em imodveis proprios ou de terceiros,
utilizados nas atividades da empresa”.

Assim, portanto, constata-se facilmente que o maximo de crédito
que poderia ser apropriado no més de apuracdo ora tratado €, na
verdade, inferior ao valor informado no demonstrativo
colacionado na manifestacdo." (e-fls. 320/321 - grifei)

Uma vez que a contabilidade ndo segrega o valor
correspondente a receita de prestagdo de servico de transporte
internacional, a r. decisdo recorrida especificou os documentos
que seriam relevantes para demonstrar que a empresa auferiu
receitas desta natureza, dentre os quais "o Conhecimento
Internacional de Transporte Rodovidrio (CRT), o Manifesto
Internacional de Carga Rodoviaria/Declaragdo de Transito
Aduaneiro (MIC/DTA, o Conhecimento de Transporte
Rodoviario, o contrato de Prestacdo de Servico Internacional e
contrato de Cambio.” Ndo obstante, a Recorrente ndo trouxe
qualquer novo elemento de prova no Recurso Voluntario.

Da mesma forma, o balancete analitico anexado aos autos ndo
demonstra o valor de depreciagdo/amortizagdo de bens, sendo
que a empresa ndo apresentou o razao analitico das contas
contabeis relacionadas a este item (conjunto de contas 3232).
Acresce-se que, como mencionado acima, quando da retifica¢do,
a empresa reduziu o valor de depreciagdo/amortizagdo quando
comparado com a apuragdo original. Com isso, a Recorrente
ndo evidenciou como esse item refletira de forma positiva no
crédito passivel de reconhecimento.
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Por fim, acresce-se que igualmente ndo se vislumbra nos
presentes autos documentos que demonstrem que os valores dos
fretes que foram acrescidos no crédito foram pagos para pessoas
juridicas optantes pelo SIMPLES, ndo constando dos autos
sequer um levantamento exemplificativo das notas fiscais. Como
se depreende da documentag¢do contabil anexada aos autos, os
valores dos fretes estdo todos englobados em contas de "Fretes e
Carretos Pessoa Fisica" e "Fretes e Carretos Pessoas
Juridicas", sem uma segregagdo especifica das empresas que
seriam optantes pelo SIMPLES. O razdo analitico igualmente
ndo faz qualquer distingdo especifica (e-fls. 305):

SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS 5.A Razdo Analitico Page 2 of 2
Data de: 01/12/2008 a 311122008
Conta Contabil : 3121001 FRETES E CARRETOS P.JURIDICA
Data  Un Neg/C.Custo Contra Partida Un. Neg'C.Custo Sequen. Decto. Histirico Deébito Cradito Saldo
Total da Folha Anserior : 334.848.360,00 D
18/12/2008 0010000 2115132 5000001 3252796 VA FROVISAC DIVTS CTRCH TEGMA GESTAC LOGISTICA NOATA 85.224,56 531.891.585,28 D
18/12/2008 0010000 2115132 5000001 assa7a7 VA FROVISAD TS TEGMA GESTAD LOGIETICA MOATA 105,017 58 332 097 502,86 D
23/12/2008 0010000 2ns1ae 5000001 3252798 VA FROVISAQ OIVIS CTROR TEGMA GESTAD LOGISTICA WOATA 123 536,06 3532 16103882 D
22/12/2008 0020001 1103401 5000001 3302899 s 430000 353215673892 D
234:2/2008 0010000 2115132 5000001 3252799 148,055 58 3532 505794,51 O
26/12/2008 0010000 2115132 5000001 3252800 335.533,53 332 641.328,64 D
29/12/2008 0010000 2115132 5000001 3252801 301.42572 33204275436 O
30/12/2008 0010000 2115132 5000001 3252802 213.84357 533.156.698,23 D
31/12/2008 0020002 2114001 5000003 3308685 255.382.20 533.412580,43 D
51/12/2008 0010002 2114001 5000003 3305686 155.68156 533.568.261,99 D
51/12/2006 0100002 2114001 5000003 3306687 330.835,16 553.808.215,15 D
51/4:2/2008 0080002 2114001 5000003 3305538 30.780,00 553 839.005,15 O
31/12/2008 0020002 2114001 5000002 3306689 15.310.135,62 34324914077 D
31/12/2008-0050002 2114001 5000003 3308630 1.445.250,56 350.684 381,15 O
31/12/2006 0110002 2114001 5000003 3308681 115.266,10 350.609.659,25 D
31/1:2/2008 0150002 2114001 5000003 3305502 64.300,00 350.674.450,25 D
51/12/2008 0020002 1110106 5000001 3366557 25170356 351.126.163,11 D
5171212008 H000001 Z306001 0070000 FE] 20 60647054 57173463365 D
51/12/2008 0010002 2306001 5000001 3660892 1226000 57172237365 D
51/1:2/2008 0020000 2306001 5000001 3650593 5654 66360 366067 710,06 D
31/12/2008 0020001 2306001 5000001 3660894 10438458,11 35562025184 D
51/12/2008 0020002 2306001 5000001 3650895 3468455420 320.044697,65 D
31/12/2008 5000001 2306001 0100000 IEE0896 1.000,00 320.045697,65 0
51/12/2008 D020002 2306001 5000002 3650897 267764.88140 5318071625 D
31/12/2008 0010002 2306001 5000003 3660893 5.569.255.26 2728146099 O
51/12/2008 DO20002 2306001 5000003 2660899 503065452 2225080647 D
51/1:2/2008 D0S0002 2306001 5000003 3650900 1527512826 687567821 D
31/12/2008 0080002 2306001 5000003 3650501 S5E9.38685  6.38629136 D
31/12/2008'0100002 2306001 5000003 3650502 2160.04895 420624241 D
51/12/2008,0110002 2306001 5000003 3660203 3.807.677 41 398.365,00 D
51/12/2008. 0150002 2306001 5000003 3650504 = = 508.5365,00 000 D
Total da Folha « 3080357275 37173003365 0,00 D
Total da Conta : #2250.456,60 JT2.301456664 000 o

Nesse sentido, o contribuinte ndo trouxe qualquer elemento de
prova para demonstrar a sua alega¢do geral de direito no
sentido de que seria cabivel o crédito integral de empresas
optantes do SIMPLES Nacional, ndo evidenciando que
efetivamente foram concretizadas operagoes com estas empresas
no més em questdo. O contribuinte sequer apresenta um
levantamento exemplificativo de prestadores, evidenciando que
seriam optantes pelo SIMPLES Nacional previsto na Lei
Complementar n.° 126/2006.

A r. decisdo recorrida ndo adentra nessa questdo de prova neste
ponto por se respaldar diretamente na previsdo legislativa que
restringe o crédito em 75% quando da subcontratagdo de servigo
de transporte de carga de optante do SIMPLES ($§ 19 e 20 do
art. 3° da Lei n.° 10.833/2003°). Contudo, observa-se que

21(..) § 19. A empresa de servigo de transporte rodovidrio de carga que subcontratar servico de transporte de
carga prestado por: (Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

I — pessoa fisica, transportador autonomo, podera descontar, da Cofins devida em cada periodo de apuragdo,
crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses servigos, (Incluido pela Lei n°
11.051, de 2004)

1I - pessoa juridica transportadora, optante pelo SIMPLES, podera descontar, da Cofins devida em cada periodo
de apuragdo, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses servigos. (Incluido pela Lei n°
11.051, de 2004)

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante serd determinado mediante
aplicacdo, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de aliquota correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) daquela constante do art. 2°desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)" (grifei)
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igualmente em rela¢do a esta questdo o contribuinte ndo trouxe
qualquer documento para respaldar suas alegagoes.

Ora, essencial novamente’ firmar que o contribuinte figura como
titular da pretensdo nas Declaragoes de ressarcimento e de
compensagdo e, como tal, possui o onus de prova quanto ao fato
constitutivo de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo
possui o encargo de comprovar, por meio de documentos hdbeis
e idoneos, a existéncia do direito creditorio, demonstrando que o
direito invocado existe.

Assim, caberia ao sujeito passivo trazer aos autos os elementos
aptos a comprovar a existéncia de direito creditorio, capazes de
demonstrar, de forma cabal, que a Fiscaliza¢do incorreu em
erro ao negar a restitui¢do pleiteada, em conformidade com os
arts. 15 e 16 do Decreto n°70.235/1972°,

Com efeito, o 6nus probatorio nos processos de restitui¢do é do
postulante ao crédito, tendo este o dever de apresentar todos os
elementos necessarios a prova de seu direito, no entendimento
reiterado desse Conselho. A titulo de exemplo:

"Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuracdo:
31/07/2009 a  30/09/2009 VERDADE  MATERIAL.
INVESTIGACAO. COLABORACAO. A verdade material ¢
composta pelo dever de investigacdo da Administracdo somado
ao dever de colaboracdo por parte do particular, unidos na
finalidade de propiciar a aproximacéo da atividade formalizadora
com a realidade dos acontecimentos. PEDIDOS DE
COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO.
DILIGENCIA/PERICIA. Nos processos derivados de pedidos de
compensagao/ressarcimento, a comprovagdo do direito creditdrio
incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos
probatdrios correspondentes. Nao se presta a diligéncia, ou
pericia, a suprir deficiéncia probatoéria, seja do contribuinte ou do
fisco. (..)" (Processo n.° 11516.721501/2014-43. Sessdo
23/02/2016. Relator Rosaldo Trevisan. Acorddo n.° 3401-
003.096 - grifei)

Atentando-se para o presente caso, a Recorrente ndo trouxe
elementos probatorios contundentes para respaldar os valores
das retificacoes realizadas capaz de alterar a conclusdo em
torno do direito ao crédito alcan¢ada no despacho decisorio e
mantida pela decisdo recorrida.

? Como ja consigando por esta Turma em outras oportunidade como, por exemplo, no Acérdio n.° 3402-004.763,
de 25/10/2017, de minha relatoria.

Y “drt. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, serd
apresentada ao orgdo preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intima¢do da
exigéncia.

Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...) IlI- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir;"
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Nesse sentido, observa-se que a discussdo de mérito invocada
pela Recorrente ndo possui concreta correspondéncia com o
presente processo, ndo sendo possivel confirmar que o valor
pleiteado se refere a esta discussdo de direito. Inexiste nos autos
sequer indicio da existéncia do crédito, pautando-se a empresa
na discussdo de merito geral, sem substrato fatico.
Portanto, a discussdo de mérito invocada nos pontos (a), (b.1) e
(b.2) acima, ndo resolve a lide aqui trazida, vez que ndo é
possivel confirmar a origem do crédito indicado no PER. Desta
forma, inexiste qualquer documento concreto nos presentes autos
suscetivel a alterar a conclusdo alcancada no despacho
decisorio pelo ndo reconhecimento do crédito (a) quanto as
receitas decorrente do transporte internacional de cargas; e (b)
quanto aos créditos modificados: (b.1) quanto aos servigos
prestados por empresas optantes pelo Simples Nacional; e (b.2)
quanto aos valores de deprecia¢do de bens e amortiza¢do de
edificagoes. Com isso, que deve ser mantida a conclusdo
alcangada no despacho decisorio nestes pontos.
Importante salientar que, no presente caso, entendo ser
prescindivel a realizacdo de diligéncia, vez que a Recorrente ndo
trouxe qualquer elemento de prova diferente daqueles que foram
apresentados na manifestagdo de inconformidade, ndo obstante
essa falta probatoria ja tivesse sido apontada pela r. decisdo
recorrida. Face a auséncia de provas da liquidez e certeza do
crédito, entendo que deve ser negado provimento ao recurso nos
itens mencionados.
11.2. CREDITO DE INSUMO SOBRE SEGURO
Especificamente quanto as despesas de seguro despendidas pela
empresa, sua segregac¢do pode ser claramente depreendida do
razdo analitico das contas contaveis "Seguro Transp.
Automoveis" e "Seguro Transp. Carga Seca”, as e-fls. 196-197:
SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS SA Raziio Analitico Page 1 of 1
Data do: 01/12/2008 a 31/12/2008
Conta Contabil : 3121008 SEGUROS TRANSP.AUTOMOVEIS
Data  Un. Meg/C.Custo Contra Partida Un. Neg/C.Custo Sequen. Docto. Histérico Débito Crédito Saldo
Saldo do Més Anterior : 178668001 D
01/12/2008 0020000 2101001 5000001 3263440 320240 WAFFRE VERR CALZ SEGURADORA 5'- OF AEF. SEGURDS FROTASADA 1.660,55 778835045 O
01/12/2008 0020000 2101001 5000001 1.668,55 779002001 D
01/12/2008 0020000 21071001 5000001 1.668,56 7765 D
01/12/2008 0020000 2101001 5000001 823746 WAFFRE VERA 1.660,56 7.783.350,13 D
04/12/2008 0020000 21071001 5000001 E7GE85 ALLANS 134.053,80 78z 41302 D
04/12/2008 0020000 2101001 5000001 83.210,30 s0062332 D
04/12/2008-0020000 2101001 5000001 13791634 814854226 D
04/12/2008 0020000 21071001 5000001 8331783 &.231.860,00 D
09/12/2008 0020000 2101001 5000001 6.501,54 823845163 D
17/12/2008 0020000 210000 5000001 478214 824323377 D
18/12/2008 0020000 2101001 5000001 172,08 824340585 D
18/12/2008 0020000 21071001 5000001 172,10 824357785 D
18/12/2008 0020000 21071001 5000001 172,10 824375006 D
18/12/2008 0020000 2101001 5000001 172,10 824392215 D
18/12/2008 0020000 2101001 5000001 6.548,10 82504725 D
18/12/2008 0020000 21071001 5000001 91.408,71 83418786 D
18/12/2008 0020000 21071001 5000001 66.127,84 841000780 D
20/12/2008 0020000 2101001 5000001 182,08 841018088 D
20/12/2008 0020000 101001 5000001 377 841028375 D
23/12/2008 0020000 2101001 5000001 83,26 841036701 D
26/12/2008 0020000 21071001 5000001 8470 841045171 D
26/12/2008 0020000 2101001 5000001 158,10 841061081 D
26/12/2008 0020000 2101001 5000001 150,12 841076083 D
29/12/2008 0020000 2101001 5000001 50.000,00 846076883 D
30/12/2008: 0020000 2101001 5000001 3303716 B.OGRTE 845883960 D
31/12/2008 0020000 2101001 5000001 3308366 228793 84nazmeE2 D
31/12/2008 0020000 2101001 5000001 3308367 228796 847341553 D
31/12/2008 0020000 2101001 5000001 3308368 2287 96 847570354 D
31/12/2008 0020000 2101001 5000001 3308369 A 2.287 96 s4rrems0 D
51/12/2008 0020002 2105001 5000001 3308563 VALFROVISAC SEGUACE SUL AESICA VEICE NMES 435.866,12 B.816879,62 O
31/12/2008,0020002 2105001 5000001 3300565 VALCOMPL #ROV.A MENDR REF SEGURCS SUL AMERICA VEICS 142008 531254 5.080.105,08 D
317272008 T TOTO000 36B1610 VELDH B REEILTATD DD EXERCIIT B11161,54 a781 26662 D
31/12/2008 0020000 2306001 5000001 3BE1611 VALOA TRANSFERIDD RESULTADC DO EXERCICIO 1.843 24117 784802545 DO
31/12/2008 0020002 2306001 5000001 3661612 VALOA TRANSFERIDD RESULTADC DO SXERCIIC 7.848.02545 000 D
Total da Folha 200458571 0.791.266,62 000 D
Total da Conta : 200458571 0.701.266,62 000 D
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SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S.A Razdo Analitico Paga1of1
Data do': 01/12/2008 a 31/12/2008
Conta Contabil : 3121009 SEGUROS TRANSP.CARGA SECA
Data  Un Neg/C.Custo Contra Partida Un. Neg/C.Custo Sequen. Docwo. Histdrico Débito Crédito Saldo
Saldo do Més Antatior 1.066.165,64 D
51/12/2008 0020002 2105001 5000001 3300562 VPLFROWIEAD EEUIACE SUL AMESICA G S2CA NMES 85.885,30 1.152.051,03 D
51/12/2008 000001 2306001 010000 36E1613 VALTH TRAREFERID FEEULTATC DO EXERCICI 92.846,05 124483008 O
31/12/2008 0020002 Z306001 5000001 3681614 VALOA TRANGFERIDO RESLILTADO DO EXERCICIC 1.244 598 09 000 G
Total da Folha 17873345 1.244899,09 000 ¢
Total da Conta : 17873346 1.244 800,00 [

Cumpre avaliar, por conseguinte, se as despesas com seguros no
transporte de carga pode ser admitido como insumo a luz do art.
3% 1l da Lei n.” 10.833/2003.

Com efeito, as contribuicoes do PIS e da COFINS ndo
cumulativas foram instituidas por diplomas legais ordinarios,
quais sejam, a Lei n.° 10.637/2002 (conversdo da MP 66/2002
que instituiu o PIS ndo cumulativo - vigéncia a partir de
01/12/2002) e a Lei n.° 10.833/2003 (conversdo da MP 135/2003
que instituiu a COFINS ndo cumulativa - vigéncia a partir de
01/02/2004). No art. 3° das referidas leis o legislador identificou
a forma como seria operacionalizada a ndo cumulatividade
dessas contribuigoes, identificando os créditos suscetiveis de
serem deduzidos do valor do tributo apurado na forma do art. 2°.
Esses créditos sdo calculados pela aplicagdo da aliquota do
tributo sobre determinadas despesas, dentre as quais os "bens e
servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na
produgdo ou fabrica¢do de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes” (inciso II), ora sob
andlise.

Este Conselho Administrativo, de forma majoritaria e a luz de
uma interpretacdo historica e teleologica dos referidos diplomas
legais, adotava a interpretagdo do conceito de insumos
considerando a sua essencialidade/necessidade para o processo
produtivo da empresa ou para a presta¢do de servigo, em uma
aproximagdo intermediaria que ndo é tdo ampla como da
legislagcdo do Imposto de Renda, nem tdo restritiva como aquela
veiculada pelas Instrugoes Normativas SREF n° 247/2002 e
404/2004.”°

> A titulo de exemplo, vejam-se manifestacio da Camara Superior de Recursos Fiscais entendendo pela corrente
intermediaria que ja prevalecia neste Conselho antes do julgamento do processo pelo Superior Tribunal de Justiga,
exigindo a necessidade de relagdo com a atividade desenvolvida pela empresa e a relagdo com as receitas
tributadas: "Considera-se como insumo, para fins de registro de créditos bdsicos, observados os limites impostos
pelas Leis n° 10.637/02 e 10.833/03, aquele custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na
prestacdo de servicos ou na producdo ou fabricacdo de produto destinado a venda, que tenha relacdo e vinculo
com_as receitas tributadas, dependendo, para sua identificacdo, das especificidades de cada processo produtivo.
Nesta linha, deve ser reconhecido o direito ao registro de créditos em relagdo a custos com fretes em compras de
insumos. (...)" (Numero do Processo 10983.721444/2011-81 Data da Sessdo 12/12/2017 Relator Andrada Marcio
Canuto Natal N° Acordao 9303-006.108 - grifei)

® Como bem esclarece o Acérdio n® 3403-002.656, julgado em 28/11/2013, Relator Conselheiro Rosaldo
Trevisan, ementado nos seguintes termos: "ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de
apuracdo: 01/04/2004 a 30/06/2004 CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE.
INSUMO. CONCEITO. O conceito de insumo na legislagdo referente a Contribui¢do para o PIS/PASEP e a
COFINS ndo guarda correspondéncia com o extraido da legislacio do IPI (demasiadamente restritivo) ou do
IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessdrio ao processo
produtivo/fabril, e, consequentemente, a obtencio do produto final." (grifei)
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Cumpre mencionar que uma corrente de interpreta¢do
intermediaria do aproveitamento do crédito, admitindo que a
legislacao identificou apenas um rol exemplificativo de créditos
de insumos, foi adotada pelo Superior Tribunal de Justica no
Jjulgamento em curso na sistematica dos recursos repetitivos do
Recurso Especial n° 1.221.170, entendendo que o "o conceito de
insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importancia de terminado item - bem ou servigo - para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo
Contribuinte” (grifei). Referido julgado foi ementado nos
seguintes termos.

"TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS.
NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO
DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF,
QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE
OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O
RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuigoes
denominadas PIS e COFINS, a definicdo restritiva da
compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 30., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importincia de determinado item - bem
ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente
conhecido e, nesta extensdo, parcialmente provido, para
determinar o retorno dos autos a instancia de origem, a fim de
que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de dedugdo dos créditos realtivos a custo e
despesas com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e
exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de
protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes
do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) ¢ ilegal a
disciplina de creditamento prevista nas Instru¢des Normativas da
SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficacia
do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da
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COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003;
e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou
servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo Contribuinte." (S7.J, REsp 1221170/PR, Rel.
Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Se¢do, julgado
em 22/02/2018, DJe 24/04/2018 - grifei)

Passa-se, por conseguinte, a ser necessario avaliar os critérios
da essencialidade ou relevancia do item para o desenvolvimento
da atividade economica desempenhada pelo contribuinte. A
Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica n°
63/2018 em andlise deste julgado, dispensando os procuradores
de recorrerem quanto a esta tese. Naquela Nota, foram
identificados o que sdo esses critérios em conformidade com o
voto da Ministra Regina Helena Costa:

(...) os critérios de essencialidade e relevancia estdo esclarecidos
no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se
entende como critério da essencialidade aquele que “diz com o
item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto
ou servigo”, a)”constituindo elemento essencial e inseparavel do
processo produtivo ou da execugdo do servico” ou “b) quando
menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”.

Por outro lado, o critério de relevancia “é identificavel no item
cuja finalidade, embora ndo indispensidvel a elaboragdo do
proprio produto ou a prestagdo do servigo, integre o processo de
produgdo, seja: a) “pelas singularidades de cada cadeia
produtiva” b) seja “por imposicao legal.” (grifei)

A luz deste conceito, considerando que a Recorrente se dedica a
prestagdo de servico de transporte, as despesas de seguro se
enquadram no critério da essencialidade, vez que a qualidade do
servico e sua propria presta¢do depende do seguro, como
garantia da carga que esta sendo transportada. Esse
entendimento, inclusive, ja era adotado por este E. Conselho,
conforme se depreende dos seguintes acorddos, inclusive da
Cdmara Superior:

"Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 30/01/2008 a 31/12/2008

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. CREDITAMENTO.
PRESTACAO DE SERVICOS. CONCEITO DE INSUMO.
ABRANGENCIA. RASTREAMENTO. ESCOLTA. SEGURO.
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A expressdo “insumo utilizado na prestacdo de servigos”, na
legislagdo que trata da Contribuicdo para o PIS/Pasep (e da
Cofins), se refere aos bens aplicados ou consumidos na prestacao
de servigos (desde que ndo estejam incluidos no ativo
imobilizado) e aos servigos prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na prestagdo do
servico. Tal conceito abarca as despesas com rastreamento e
escolta realizadas por empresas de transporte de cargas.

Recurso Especial da Procuradoria negado." (Processo
10580.732654/2010-56 Data da Sessdo 05/10/2016 Relator
Charles Mayer de Castro Souza N° Acorddao 9303-004.342 -

grifei)

"Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/04/2001 a 31/07/2004
COFINS. SEGURO DE CARGAS. INSUMO.

O seguro obrigatorio pago pela transportadora de cargas é
considerado insumo na prestacdo de servicos de transporte de
cargas, para fins de apuracdo de crédito da Cofins.

Recurso  Especial do Procurador Negado" (Processo
10932.000017/2005-12 Data da Sessdo 25/03/2015 Relator
Henrique Pinheiro Torres. Redator designado Conselheiro
Rodrigo da Costa Péssas N° Acordao 9303-003.309 - grifei)

"DESPESAS COM SEGURANCA, SEGUROS, ESCOLTA E
SATELITE. ANALISE CASUISTICA DE NECESSIDADE.
INSUMOS. ENQUADRAMENTO.

Despesas com seguranca, seguros, escolta e satélite devem ser
compreendidas em face da atual realidade do transporte
rodoviario de cargas que, como sabido, envolve graves riscos a
seguranca de motoristas decorrentes de atividades criminosas que
visam os veiculos transportadores. Destarte, tais despesas se
tornam indispensaveis a prestagdo do servigo de transporte e sdo
decorrentes de servigos utilizados diretamente neste. Podem,
portanto, serem consideradas insumos ¢ gerar créditos de PIS e
COFINS, devendo ser cancelada a glosa realizada pela
autoridade fiscal."

(Numero do Processo 10660.722805/2013-11 Data da Sessdo
27/01/2015 Relator Bernardo Lima de Queiroz Lima N° Acorddo
3401-002.857 - grifei)

A essencialidade do seguro para a prestagdo de servigos de
transporte (especialmente na hipotese dos autos, nos quais ha
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transporte de bens de maior valor como automoveis), foi bem
evidenciada pelo Conselheiro Bernardo Lima no acorddo 3401-
002.857 acima ementado, considerando que o transporte de
cargas no Brasil envolve graves riscos a seguran¢a dos
motoristas e das cargas transportadas. Nesse mesmo sentido
foram as consideragoes do Conselheiro Charles Mayer de
Castro Souza no Acorddo n.” 9303-004.342:

"E, no caso, parece-nos, sem sombra de divida, que os servigos
de escoltas e rastreamentos s3o necessarios, sim, a execugao da
atividade pela contribuinte.

E intuitivo, ausentes tais servicos, acreditamos que, o mais das
vezes, sequer o servico de transporte de cargas seria contratado,
uma vez que assim estaria desprovido de garantias minimas para
a sua execucao.

Nio se pode olvidar, o setor da economia a que se dedica a
contribuinte ¢ um dos que mais tem sofrido com a situacdo de
inseguranca publica por que passa o pais. Desconsiderar esse
fato, amplamente divulgado na midia, é desconectar-se da
realidade." (grifei)

Importante aqui acrescer que o seguro de cargas transportadas
¢ uma exigéncia legal prevista no art. 20, 'm' do Decreto-lei n.°
73/1966, igualmente se enquadrando, por conseguinte, no
conceito de relevincia da Ministra Regina Helena Costa.
Segundo o referido diploma legal:

"Art 20. Sem prejuizo do disposto em leis especiais, sdo
obrigatdrios os seguros de:

(..

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres,
maritimos, fluviais e lacustres, por danos a carga transportada.
(Incluida pela Lei n° 8.374, de 1991)

Paragrafo unico. Nao se aplica a Unido a obrigatoriedade
estatuida na alinea "h" deste artigo. (Incluido pela Lei n°® 10.190,
de 2001)" (grifei)

Nesse sentido, merece ser dado provimento ao recurso neste
ponto para garantir o crédito pleiteado sobre as despesas com
seguro de automoveis e seguro de carga seca, por se
enquadrarem no conceito de insumo para a prestag¢do de servigo
de transporte de cargas.

I - DISPOSITIVO
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Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario para reconhecer o crédito de COFINS sobre
os valores pagos com seguro de carga seca e seguro de
automoveis.

E como voto."

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacao fatica e juridica
encontra correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 14
esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o colegiado decidiu dar parcial

provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer o crédito de PIS/COFINS sobre os valores
pagos com seguro de carga seca e seguro de automoveis.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra
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